
Convênio Estágio

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO, Instituição de Ensino Superior, sob a forma
de Fundação Autárquica, criada pela Lei nº 3868, de 30/01/1961, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
32479123/0001-43, com sede na Av. Fernando Ferrari, nº 514, Campus Universitário de
Goiabeiras, Vitória-ES, CEP 29075-910, representada pela Pró-Reitora de Graduação,
Professora Cláudia Maria Mendes Gontijo, brasileira, casada, RG nº 632.870 SPTC-ES, CPF n°
444.375.876-34, residente e domiciliada nesta cidade, investida dos poderes que lhe foram
atribuídos mediante delegação de competência do Reitor da Universidade Federal do Espírito
Santo, Professor Paulo Sérgio de Paula Vargas, conforme Portaria nº 1183 de 18/08/2008,
doravante denominado como UNIVERSIDADE, e de outro lado, FUNDAÇÃO CRISTIANO
VARELLA, HOSPITAL DO CÂNCER DE MURIAÉ, situada à AV CRISTIANO FERREIRA VARELLA,
Nº 555, BAIRRO UNIVERSITÁRIO, CIDADE DE MURIAÉ, CEP 36888-233 , CNPJ/MF nº
00961.315.0001-03, neste ato representada por SÉRGIO DIAS HENRIQUES, DIRETOR
SUPERINTENDENTE, portador do Registro de Identidade de nº13.548.305-0 , PCE-MG,
CPF nº 049.424.318-08, neste ato denominada CONCEDENTE, celebram o presente convênio
para concessão de ESTÁGIO, de acordo com a Lei nº 11.788 de 25 de setembro de 2008, nos
termos que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETIVO
Objetiva o presente convênio formalizar condições básicas para realização de ESTÁGIOS de

estudantes da INSTITUIÇÃO DE ENSINO junto à CONCEDENTE, de interesse curricular, obrigatório
ou não, entendido o ESTÁGIO como Estratégia de Profissionalização que complementa o
ensino-aprendizagem.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO ESTÁGIO
Para realização de cada ESTÁGIO, em decorrência deste convênio, será celebrado um

TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO - TCE, entre o estudante e a CONCEDENTE, com
interveniência obrigatória da INSTITUIÇÃO DE ENSINO, nos termos do Art. 3º inciso II da Lei nº
11.788 de 25 de setembro de 2008.

§ 1º - O TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO – TCE, fundamentado e vinculado ao
presente convênio, ao qual será anexado posteriormente, terá por função básica, em relação a
cada ESTÁGIO, particularizar a relação jurídica especial existente entre o estudante-estagiário e a
CONCEDENTE;

§ 2º - A seleção prévia e a indicação dos estagiários serão de exclusiva responsabilidade da
INSTITUIÇÃO DE ENSINO, sendo lícito à CONCEDENTE efetuar a seleção final do nome ou dos
nomes propostos.

 CLÁUSULA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONCEDENTE
A CONCEDENTE, para atender à finalidade do presente convênio, compromete-se a

cumprir o Plano de Estágios previamente elaborado, inclusive designando Supervisores para o
auxílio e acompanhamento dos estudantes-estagiários.

§ 1º - A CONCEDENTE deverá compatibilizar a jornada de trabalho com os horários da
Universidade/Escola;

§ 2º - A CONCEDENTE caberá controlar a frequência e avaliar o desempenho do
aluno-estagiário, em formulários próprios ou fornecidos pela INSTITUIÇÃO DE ENSINO,
comunicando o resultado à ESCOLA;

§ 3º - A CONCEDENTE poderá emitir relatórios ou declarações comprobatórias da
realização dos ESTÁGIOS.
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CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DO ESTÁGIO
A distribuição e concessão de ESTÁGIOS e respectivas bolsas-auxílio, no caso de estágio

não obrigatório, serão feitas de acordo com a programação definida pela CONCEDENTE, tanto no
que se refere a sua especificação, quanto no que se refere a seu número.

§ 1º - Para efeito deste convênio, entende-se como bolsa-auxílio o valor em dinheiro,
eventualmente destinado mensalmente pela CONCEDENTE, ao estudante-estagiário da modalidade
estágio não obrigatório, para cobrir as despesas pessoais.

CLÁUSULA QUINTA – DO COMPROMISSO DOS ESTAGIÁRIOS
O estagiário se obrigará, mediante assinatura do Termo de Compromisso, a cumprir as

condições estabelecidas para o estágio, bem assim, as normas da Instituição CONCEDENTE,
especialmente as que resguardem a manutenção do sigilo e a veiculação de informações que tiver
acesso, em decorrência do estágio.

CLÁUSULA SEXTA – DO SEGURO DE ACIDENTES PESSOAIS
Na vigência do Estágio, os alunos deverão estar cobertos por seguro de acidentes pessoais. Em se
tratando de estágio obrigatório a Ufes pagará o seguro por meio da apólice abaixo:

CLÁUSULA SÉTIMA – VIGÊNCIA E RESCISÃO
O presente convênio passará a vigorar na data de sua assinatura, por prazo de 5 anos,

ficando facultado às partes o direito de rescindir o presente compromisso quando lhes convier,
mediante comunicação escrita, com antecedência mínima de 06 (seis) dias, não acarretando daí
indenização de qualquer natureza.

CLÁUSULA OITAVA – DA INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO
Assim materializado, caracterizado e documentado, o ESTÁGIO que vier a ser realizado ao

abrigo deste, segundo a legislação pertinente, não acarretará vínculo empregatício de qualquer
natureza entre o (a)s estagiário (a)s e a CONCEDENTE, nos termos do que dispõem o Art. 3º da
Lei 11.788 de 25 de setembro de 2008.

CLÁUSULA NONA – DO FORO
De comum acordo as partes elegem o Foro da Justiça Federal da cidade de Muriaé - MG,

para dirimir qualquer questão que se originar deste Contrato que não possa ser resolvida
amigavelmente.

E por estarem justas e conveniadas, as partes assinam este instrumento em 02 (duas) vias
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo subscritas.

Muriaé-MG, ___ de ___________________de _______.

___________________________________ __________________________________
 Concedente Instituição de Ensino

Sergio Dias Henriques
Diretor Superintendente Cargo: ________________________

CPF: ___________________________

Testemunha Responsável pelo setor de Estágio:

_________________________________ ___________________________________
Nome: Nome:
Cargo: Cargo:
CPF: CPF:
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PLANO DE TRABALHO

1 - DADOS CADASTRAIS DA UFES

Denominação
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

CNPJ
32.479.123/0001-43

Endereço
AV. FERNANDO FERRARI , 514 – CAMPUS UNIVERSITÁRIO - GOIABEIRAS
Cidade
VITÓRIA

UF
ES

CEP
29060-900

DDD/Telefone
(27) 3335-2411 /
2416

e-mail
estagios.daa.prograd@np
d.ufes.br

Responsável Institucional pela Assinatura do Convênio
Cláudia Maria Mendes Gontijo
CPF
444.375.876-34

Cargo/Função
Pró-Reitora de Graduação

Coordenador do Convênio
Vanessa Oliveira de Azevedo Rocha

SIAPE:
1755838

CPF: 080.318.367-44

Cargo/Função
Coordenador de Estágios

Setor de Trabalho
PROGRAD

2 - DADOS CADASTRAIS DA CONCEDENTE

Denominação
FUNDAÇÃO CRISTIANO VARELLA, HOSPITAL DO
CÂNCER DE MURIAÉ

CNPJ
00961.315.0001-03

Endereço
AV CRISTIANO FERREIRA VARELLA, Nº 555, BAIRRO UNIVERSITÁRIO, CIDADE DE MURIAÉ,
UF: ES CEP

36888-233
DDD/Telefone

Responsável Institucional pela Assinatura do Convênio
SÉRGIO DIAS HENRIQUES
RG - CPF
Rg nº13.548.305-0 , CPF nº 049.424.318-08

Cargo/Função
DIRETOR SUPERINTENDENTE

Coordenador do Convênio
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Cargo/Função
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Setor de Trabalho
xxxxxxxxxxxxxxxxxx

3 - IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO

3.1 - Título do Projeto: 3.2 - Período de Execução
CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
FUNDAÇÃO CRISTIANO VARELLA, HOSPITAL DO
CÂNCER DE MURIAÉ E A UNIVERSIDADE
FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO.

Início:
A partir da data de
sua assinatura

Término:
5 anos após a
data de sua
assinatura

3.3 - Objeto do Projeto:
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Objetiva o presente convênio formalizar condições básicas para realização de ESTÁGIOS de
estudantes da INSTITUIÇÃO DE ENSINO junto à CONCEDENTE, de interesse curricular,
obrigatório ou não, entendido o ESTÁGIO como Estratégia de Profissionalização que
complementa o ensino-aprendizagem.

3.4 - Justificativa do Projeto

O estágio deve propiciar a complementação do ensino e da aprendizagem nas áreas de ensino
oferecidas pela INSTITUIÇÃO DE ENSINO, a serem planejados, executados, acompanhados e
avaliados em conformidade com os currículos, programas e calendários escolares, a fim de se
constituírem em instrumentos de interação, em termos de treinamento prático, de
aperfeiçoamento técnico-cultural, científico e de relacionamento humano.

4 - DESCRIÇÃO DO PROJETO

Firmar o presente CONVÊNIO visando o exercício prático de competências próprias da atividade
profissional e à contextualização curricular e objetivando o desenvolvimento do educando para a
vida cidadã e para o trabalho, através da concessão de estágio curricular aos alunos
regularmente matriculados nos cursos desta Instituição de Ensino, nos termos do artigo 1º, § 2º
da Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008.

5 – ATRIBUIÇÕES DAS PARTES

5.1 – Atribuições da Unidade Convenente:
Celebrar Termo de Compromisso com o acadêmico e a CONCEDENTE, indicando as condições
de adequação do estágio à proposta pedagógica do curso, à etapa e modalidade da formação
escolar do estudante e ao horário e calendário escolar vigente;

Estabelecer plano de trabalho teórico e prático a ser desenvolvido pelo estagiário nas
dependências da CONCEDENTE, respeitando as normas de procedimento de cunho didático
pedagógico;

Supervisionar e fornecer ao estagiário todo o suporte necessário para a realização das
atividades na sede da CONCEDENTE;

Se responsabiliza pela contratação da Apólice de Seguro para o estagiário;

Estabelecer carga horária do estágio a ser cumprido, não ultrapassando o estabelecido na lei e
nem a duração máxima de 2 anos, qual seja:

I– 4(quatro) horas diárias e 20(vinte)horas semanais, no caso de estudantes de educação
especial e dos anos finais do ensino fundamental, na modalidade profissional de educação de
jovens e adultos;

I – 6 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais, no caso de estudantes do ensino
superior, da educação profissional de nível médio e do ensino médio regular.
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5.2 – Atribuições da Concedente:
A CONCEDENTE, para atender à finalidade do presente convênio, compromete-se a cumprir o
Plano de Estágios previamente elaborado, inclusive designando Supervisores para o auxílio e
acompanhamento dos estudantes-estagiários.

A CONCEDENTE deverá compatibilizar a jornada de trabalho com os horários da
Universidade/Escola;

A CONCEDENTE caberá controlar a frequência e avaliar o desempenho do aluno-estagiário, em
formulários próprios ou fornecidos pela INSTITUIÇÃO DE ENSINO, comunicando o resultado à
ESCOLA;

§ 3º - A CONCEDENTE poderá emitir relatórios ou declarações comprobatórias da realização
dos ESTÁGIOS.

6 - PLANO DE APLICAÇÃO

NÃO HAVERÁ TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS ENTRE OS PARTÍCIPES.

7 - DADOS DO SEGURO
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8 – APROVAÇÃO

Vitória/ES, de de 2023 .

SÉRGIO DIAS HENRIQUES
Fundação Cristiano Varella, Hospital do

Câncer De Muriaé

CLÁUDIA MARIA MENDES GONTIJO
Pró-Reitora de Graduação - Ufes

Coordenador da execução do plano de
trabalho no âmbito da UFES
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PROTOCOLO DE ASSINATURA

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

O documento acima foi assinado digitalmente com senha eletrônica através do Protocolo
Web, conforme Portaria UFES nº 1.269 de 30/08/2018, por
VANESSA OLIVEIRA DE AZEVEDO - SIAPE 1755838
Coordenador de Estágios
Coordenação de Estágios - CE/DAA/PROGRAD
Em 07/08/2023 às 15:46

Para verificar as assinaturas e visualizar o documento original acesse o link:
https://api.lepisma.ufes.br/arquivos-assinados/765136?tipoArquivo=O
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PROTOCOLO DE ASSINATURA

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

O documento acima foi assinado digitalmente com senha eletrônica através do Protocolo
Web, conforme Portaria UFES nº 1.269 de 30/08/2018, por
MARGARETE FARIAS DE MORAES - SIAPE 1694585
Pró-Reitor de Graduação em exercício
Pró-Reitoria de Graduação - PROGRAD
Em 08/08/2023 às 15:07

Para verificar as assinaturas e visualizar o documento original acesse o link:
https://api.lepisma.ufes.br/arquivos-assinados/765808?tipoArquivo=O
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